
 

PORTARIA Nº 026/2024 

Dispõe sobre a exoneração da Função 
Gratificada. 

 

Considerando as atribuições da Diretoria e Conselho Fiscal e de acordo com o 

Estatuto, Regimento Interno do CISOP e Resolução nº05/2021; 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Exonerar a Função Gratificada da funcionária ANDRESSA DA LUZ FRANCO 
– Padrão 06. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cascavel, 15 de julho de 2024. 

 

 

 

VLADEMIR ANTONIO BARELLA 
PRESIDENTE 
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